
PREFEITURA DE

PATOS
TERi'O DE REFERÊNCN

(4rt.72, lnciso ll, Lei '14.133/202í)

1, DOOBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAçÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA
PÚBLICOS DE PATOS-PB.

TINTAS PARA ATENDER AS
DE TRÂNSIO E TRANSPORTE

2. JUSTIFICATIVA

As cores branca, amarelo, azul e vermelho sáo amplamente utilizadas em sinalizaçáo
de tÍânsito para diferentes propósitos. A tinta branca é comumente usada para marcar
faixas de pedestres, sêtes de direção, e limites de pistas. O amarelo é usado para indicar
proibições, como faixas amarelas contínuas em vias de máo dupla. O azul pode ser
empregado para sinalização de estacionamento para pessoas com deflciência,
enquanto o vermelho geralmente indica proibiçôes e áreas de não estacionamento.

A manutenção adequada das sinalizações de trânsito é crucial para garantir a segurança
viária. Cores vivas e bem definidas ajudam os condutores a entender e obedecer às
regras de trânsito, reduzindo assim o risco de acidentes.

As sinalizaçôes de trânsito sofrem desgaste ao longo do tempo devido a fatores como
exposição ao clima, tráfego intenso e outros elementos ambientais. A aquisição de tintas
permite a manutenção e renovação periódica dessas sinalizações, contribuindo paÍa a
eficiência do sistema viário da cidade.

Ao manter uma reserva adequada de tintas nas cores necessárias, a Superintendência
de Trânsito e Transportes de Patos/PB pode agir prontamente nâ realizaçáo de reparos
e na implementaçáo de novas sinalizaçôes, garantindo assim a eÍiciência operacional
do órgão.

3. DA COIIPRA
As características e especiÍicações do objeto da referida contrataçáo sáo:

ITEM ESPECTFTCAÇÃO
UNIDA

DE
QUAN

T.

1

TINTA DE DEMARCAÇÃO VÁRN À BASE DE RESINA
ACRILICA EMULSIONADA EM ÁGUA - QUE ATENDA A

NORMA ABNT NBR 13699 - COR BRANCA. BALDE
COM 18 LITROS.

BALDE 25

2

TINTA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA À BASE DE RESINA
ACRILICA EMULSIONADA EM ÁGUA - OUE ATENDA A

NORMA ABNT NBR .I3699 - COR AMARELA. BALDE
COM í8 LITROS.

BALDE 23

J

TINTA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA À BASE DE RESINA
ACR|LICA EMULSIONADA EM ÁGUA - QUE ATENDA A
NORMA ABNT NBR 13699 - COR AZUL. BALDE COM 18

LITROS.

BALDE 20

4

TrNTA DE DEMARoAÇÃo vrÁRtA À enSÉ óÉ RÉSINA
ACRÍLICA EMULSIONADA EM ÁGUA - OUE ATENDA A
NORMA ABNT NBR 13699 - COR VERMELHO. BALDE

COM 18 LITROS.

BALDE
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4. DAS OBRIGAÇOES DOCONTRATANTE
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a flel execução do objeto
da presênte contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
o Contratado de sues responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. DASOBRTGAçOESDOCONTRATADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislaçáo fiscal,
civil, tribulária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçáo, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de regularidade e
qualificação exigidas no respectivo pÍocesso de contrataçâo direta por Dispensa de
Licitaçáo, conforme o caso, apresêntando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
apresentou a documentaçáo de regularidade e qualificação exigidas quando da
instruçáo do referido processo de contrataçâo direta.
Executar todas as obrigaçóes assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especifi caçôes técnicas correspondentes.

6. DO PRAZO E DA VIGENCIA
7.1.O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e
seÍá considerado da emissão da ordem de serviços:
7.2.4 vigência da presente contratação será determinada. até o Íinal do exercício
financeiro, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. DO REAJUSTAMENTO
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão soírer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçâo da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes âo primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a
diferença correspondente táo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente eo reajustamento de preços do
velor rêmane8ccntê, semprc quo êsto ocorrer.
Nas aferições Íinais, o indicê utilizado pâra rêajustê sêrá, obrigatoriâmentê, o definitivo.
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8. DO PAGAMENTO
9.1 .O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte manêira: Para ocorrer
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

9. DA VERTFTCAçÃO DA QUALIFTCAçÃO TÉCNTCA E ECONÔIUICO-
FINANCEIRA
Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante,
a relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei
10.133t2021.

10. DO CRTTERTO DE ACETTAÇÂO DO OBJETO
'l 1.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pacluadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Art. 140, da Lei
10.133t2021.

11. DOS PROCEOIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12. í. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuiçôes.

12. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a préviâ defesa, às seguintes penalidades previstas
nos Arts. 156 e 162 da Lei 14.í33/2021: a - advertência; b - multa de mora de 0,50/o
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraçáo de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, f - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis Íundamentadas na Lei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicaçáo
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oÍicial, excluídas as penalidades de
advertência e multa dê mora quando for o caso, constando o fundamento legal da
puniçáo, informando elndâ quê ô fáto Berá reglstredo no câdâBtrô corrêspondGntê.
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13, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
ruzâo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = número dedias entreadata prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; el=
índice de compensaçáo financeira, assim apurado: I = (TX - í00) + 365, sendo TX =
percentuel do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice âdotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensaçáo financeira venha a ser eíinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

Patos - PB, 08 dejunho de 2026

DANY NOBREGA ANDRAOE
CHEFE DO S OR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
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